
PODER LEGISLA11VO
CÂMARA MUNICWAL DE LJRUGUAIANA

PALÁCIO BCRGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ fl64 /2025/DLEG

Uruguaiana, ide agosto de 2025.

A Sua Excelêrc;a o Senhor
Carlos Alberto Delgaco de David
Prefeita
Nesta

Assunto: Re~ier providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ~ 1010 da
Vereacora Márc:a Pedrazzi Fumagalli, aprovaco pelo Plenário, requerer a Vossa Exce éncia que
determine, aos setores competentes, informações acerca da situação e destinação cc oréoio
onde funcionava a antiga Creche Tia Nina, na Travessa 32, n2 14_O, no Bairro Boa Vista, com
indicação para que o espaço seja oestinaoo à realização de oficinas para os moradcres do
bairro.
2. Considerando a importânca ce promover espaços comun Lários que icentiveri
a educação, a cultura e a geração de opocunidades para os moradoes, ndican~s que o
retendo prédic seja destinado à realização de oficinas diversas, como artesanato, nformática,
cu tura, espo-te e cut-as atividades caie possam beneficiar os resioentes co oairro
3. A des’iruaçãc do esaaço para oficinas contribuira para o farta ecimeite do
víncu o comunitário, a inclusão social, o desenvolvimento de habilidades e a meihora da
qualidade de vica no bairro Bella Vista.
4. ~ issc solicitamos informações sobre o estaoo atual do im~el e sobre
projeos ou planos fu:uros, reforçando a indicação para que o loca seja utilizado como espaço
de ccnvvênca e aprendizaco para a ~opuIaçâo local.

Arerciosamente, 4

VeÉ≤~%DC DE JESUS PADOVAN
Presiden:e em e~rcício
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